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PREfEITURn MUNIC IPfil DE CONtfl~no on BARRA 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

,. " 

DISPÕE SOBRE A CONCE:SSÀO DE TÍTU[,0 DE A FORAMENTO 

AOS PROPRIETÁRIOS &EGÍTIMOS DE CASAS RESIDENCIAIS E 
NÃO - RESIDE:NCIAIS DOS D1IIRTIOS MAl1CÍ[,J0 DIAS I E II 
Né'STE MUNICÍPIO E D!Í OUTRAS PROVIDENCIAS 

O i'N1feito Mu11icipai de Co>iceiçào da Bar>'a, 
Estado do E:splrito Santo . 

!?aço sabe1• qt1e a Câma1•a MunicipaL decreto1A 
e du sa1zaio1lo a seguinte LaiJ 

Art . J2 - Fioa o Poder Executivo Municipal ' 
autol'iBado a expedir os TÚuLos de Aforamen 

to aos propr>ietários Leg{tim9s de casa.ç residenciais e não residenci 
ais doo Bairros MarclLio Dias I e II, situado~ no perlmetro urbano 7 

d .J, ,, • < • 
e s ~ •? 1•run 1.c 'Lp t.o . 

Art . 2º - PeLa presente Lei, fica o Poder 
Executivo '\lunioipa7, auto1 .. izado a tt'1iet1:ar1 ' 

os ocupantes dos imóveis Localizados nos 8ai1•ros constantes do Art . ' 
1 !! , que sejam aposentados 01.1 que te11i1am renda nrensa 1. corres pondente 
a 1~m saZá.1,.i.tJ mÍnúr.o, do [Jtlgamcnto dos impostos e taxa.a. que reca~rem' 
sob1·1e os meamos . 

§ ÚNICO - O Pod'°r Executi1)0 MunicipaL , em par 
ae1•ia com a llssociação dos Moradores dos /)ai;; 

1•0.1 MaT'cl.7 io Dias I e r.T, procederá. ievantamento visando cadastrar 7 

os ocupantes dos imóveis de que ~rata a presente Lei. 

Art . Jº - fica o Poder Executivo 
pon1á.vei por quaisquer ~ncargos 

Munici.pal 
perante , 

Ó1 .. vãos Estadua·ie e l!'ed~:rais ~ se po1,ZJe?1tu1•0. vie11 a 
ezpeJição do Titulo de Aforamento ao proprietário 
betece os aPtigos anteriores da pPesente Lei . 

oco1,1'Sl', apos 

na fo1•ma como 

Art . 4~ - Esta La' entra em vigor na data 
sua pubtiva.çt;o,, J•atJogadas as dT'.sposiç Ões 

REC.TS'fRl::-SE, PUB[,IQUE-S.~ E: CIJMPRA - SE. 

res 
aos 

a 

est~~ 

de 
em 

Cabine/..e do Prefeito 1-tunicipaL de Cortceir;Õ.o ' 
F.:spirit.o Santo, em 10_ de O~- de 1995 . dtt /Jarr•a, t:stado do 

~ 
0~1 ~,_ ~Q. 

~IA ~·eu, VASCONCELOS 

P EFEITO MUNICIPAL 
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PRlffl l URA MUlll&IPnL 0[ &O!ltfltno OA BAR RA 

ESTADO DO ESPlHlTO SANTO 

!'.igi.,crc:.do " ;oub1icadc m111tr Gtlb ineec àa Pr e 

feitru•a N1mi ' ipal àe Cor.ceiçào da Barra , ES, e,., 10110195. 

~H~ cE ?E GABINETE 


